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ANEXO I AO DECRETO No 6.313, de 14 de setembro de 2021.

TABELA DE VALORES DE DIÁRIAS EM R$

NÍVEL FUNCIONAL CAPITAIS INTERIOR
DO

ESTADO
DE OUTROS
ESTADOS

Vice-Governador; Secretário de Estado e autoridades a este equiparadas;
Procurador-Geral do Estado; Comandante-Geral da Polícia Militar; Comandante-
Geral do Corpo de Bombeiros Militar; Reitor; CDAS-1; DAS-1

375,00 225,00 285,00

Secretário Executivo; Vice-Reitor; Pró-Reitor; Presidente e Vice-Presidente Executivo
de Autarquia, de Fundação e autoridades a este equiparadas; Chefe do Estado
Maior do Corpo de Bombeiros Militar e Chefe do Estado Maior da Polícia Militar;
Subprocurador-Geral do Estado; DAS-2; DAS-3; CDAS-2; CDAS-3;

345,00 217,50 285,00

Coronel; Procurador de Estado - Nível IV; Classe Especial de Delegado de Polícia
Civil e Perito Oficial; Corregedor da Procuradoria-Geral do Estado; Subprocurador;
Assessor Especial – cargos em comissão privativos de Procurador do Estado; DAS-
4; CDAS-4; CDAS-5;

315,00 210,00 270,00

Tenente Coronel; Major; Procurador do Estado - Nível III; 3ª Classe de Delegado de
Polícia Civil e Perito Oficial; DAS-5; DAS-6; CDAI-1; DAI-1; CA-1; DASP-5; AEU-1

279,00 192,00 243,00

Capitão; Procurador do Estado - Nível II; 2ª Classe de Delegado de Polícia Civil e
Perito Oficial; FC-CASAMILITAR-2; FC-CASAMILITAR-SEGURANÇA-2; FC-EDUCAÇÃO-
3; DASP-4; DASP-3; DASP-2; DASP-1; DAI-2; DAI-3; DAI-4; DAI-5; AEU-2; AEU-3;
AEU-4; AEU-5; AEU-6; AEU-7; FCTI-4, FC-SECAD-6; CDAI-2; CA-2; CA-3; CA-4;
FCA-6; FCPM-7; FCBM-7; FCSP-7; FCPP-8; FC-SAADT; FCAC-1; FCACI-1.

262,50 175,50 225,00

Cargo Efetivo e Contrato Temporário de Nível Superior dos Quadros Funcionais do
Poder Executivo; Servidor Público de Nível Superior do quadro Técnico-
Administrativo da UNITINS; Servidor Público do Quadro Docente da UNITINS;
Professor de Educação Básica; Gestor Educacional; Professor Assistente A, B, C,
nos níveis III, IV, V e VI; Professor Assistente D, nos níveis I, IV, V e VI, Professor
Nível II P-II, nos níveis I, III, IV, V e VI; Professor Especialista em Educação – PEI,
nos níveis I, III, IV, V e VI; Professor Normalista, nos níveis II,III, IV e V; Auditor
Fiscal da Receita Estadual; 1º Tenente; 2º Tenente; Aspirante a Oficial; Subtenente;
Procurador do Estado, Nível I; 1ª Classe de Delegado de Polícia Civil e Perito Oficial;
1ª Classe a Classe Especial de Agente de Polícia, Agente de Necrotomia, Escrivão
de Polícia e Papiloscopista; FCSF-DETRAN-1; FCSF-DETRAN-2; FC-SADT-II; FC-
ACS-II; FC-SCS-I; FC-SCS-II; FC-RSHEMO; FC-ADAPEC-2; FC-RURALTINS-2; FC-
NATURATINS-3; FC-CASAMILITAR-1; FC-JUCETINS-1; FC-FAZENDA-2; FCPM-5;
FCPM-6; FCBM-5; FCBM-6; FCSP-5; FCSP-6; FCPP-7 FCTI-2; FCTI-3; FC-SECAD-
4; FC-SECAD-5; FCM-6; FCA-4; FCA-5; CA-5; AEU-8;

235,50 157,50 202,50

1ª Sargento; 2º Sargento; 3º Sargento;
FC-SADT-I; FC-ACPAI-II; FC-SSO-II; FC-ACS-I; FC-SSO-III; FC-UCT; FC-
NATURATINS-2; FC-CASAMILITAR-SEGURANÇA-1; FC-SECAD-3; FC-Unitins;
FCPM-4; FCBM-4; FCSP-4; FCPP-6; FCSS-5; FCM-5; FCA-3

217,50 144,00 184,50

Cargo Efetivo e Contratos Temporários de Níveis Médio e Fundamental Especial dos
Quadros Funcionais do Poder Executivo; Empregado Público Técnico-Administrativo
de Nível Médio da UNITINS; Professor Normalista, no nível I; Professor Assistente C,
no Nível I; Professor Assistente A, B, no Nível II; Professor Auxiliar de Ensino II, no
nível II; Assistente Técnico em Educação; Cabo; Soldado; Cadete;
FC-ACCME-I; FC-SSO-I; FC-SHR; FCMGT-2; FC-FAZENDA-1; FC-ADAPEC-1; FC-
RURALTINS-1; FC-NATURATINS-1; FC-EDUCAÇÃO-1; FC-EDUCAÇÃO-2;
FCMGT-1; FCM-4; FCM-3; FCM-2; FCM-1; FC-SECAD-1; FC-SECAD-2; FCTI-1;
FCPP-5; FCPP-4; FCPP-3; FCPP-2; FCPP-1; FCSS-4; FCSS-3; FCSS-2; FCSS-1;
FCSP-1; FCSP-2; FCSP-3; FCA-1; FCA-2;

Efetivo Nível Fundamental dos Quadros Funcionais do Poder Executivo Estadual;
Empregado Público Técnico-Administrativo de Nível Fundamental da UNITINS;
Professor Assistente A e B, no Nível I; Professor Auxiliar de Ensino I, no nível I;
Aluno-Soldado.

Servidor da Secretaria da Educação em curso de capacitação ou em
acompanhamento ou controle técnico-pedagógico de curso de capacitação.

75,00 60,00

DIÁRIA DE CAMPO. 37,50

ANEXO II AO DECRETO No 6.313, de 14 de setembro de 2021.

TABELA DE VALORES DE DIÁRIAS PARA O EXTERIOR EM US$

BENEFICIÁRIO VALOR (US$)

Secretário de Estado e autoridade a esta equiparada; Procurador-Geral;
Comandante-Geral; Reitor; DAS-1.

400,00

Secretário Executivo e autoridade a esta equiparada; Vice-Reitor; Presidente e Vice-Presidente
Executivo de Autarquia, de Fundação e autoridades a este equiparadas; Subprocurador-Geral
do Estado; Titular de cargos de provimento em comissão de Direção, Chefia e
Assessoramento. Ocupante de Cargo exclusivamente efetivo.

350,00

ANEXO III AO DECRETO No 6.313, de 14 de setembro de 2021.

FORMULÁRIO DE AFASTAMENTO E ATRIBUIÇÃO DE DIÁRIAS

(Nome do órgão)

FORMULÁRIO DE AFASTAMENTO E ATRIBUIÇÃO DE DIÁRIAS

NOME DO BENEFICIÁRIO: Nº FORMULÁRIO:

CARGO/ FUNÇÃO: NÚMERO FUNCIONAL:

LOCAL DE LOTAÇÃO: TELEFONE:

BANCO/AGÊNCIA/CONTA CPF:

INFORMAÇÕES DA VIAGEM

FINALIDADE DA VIAGEM:

ROTEIRO/ITINERÁRIO:

PERÍODO DE AFASTAMENTO: HORÁRIO DA SAÍDA: HORÁRIO DA CHEGADA: MEIO DE TRANSPORTE

AÉREO

RODOVIÁRIO

VEÍCULO OFICIAL

QUANTIDADE DE DIÁRIA: VALOR UNITÁRIO:

R$

VALOR TOTAL:

R$

NECESSIDADE DE
LOCOMOÇÃO URBANA:

SIM

NÃO

JUSTIFICATIVA: (viagem em final de semana ou feriado):

LOCAL E DATA: Assinatura do Chefe Imediato (solicitante):

( )

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

O (DIRIGENTE MÁXIMO DO ÓRGÃO), no uso da atribuição que lhe confere o art. XX do Decreto xxxxxx, resolve

A U T O R I Z A R

O deslocamento do(a) profissional na forma especificada a seguir, atribuindo-lhe diárias no valor total de R$ , para
tratar de assuntos de interesse deste Órgão.

Profissional:

Período:

Localidades:

Ordenador de Despesa

ANEXO IV AO DECRETO No 6.313, de 14 de setembro de 2021.

RELATÓRIO DE VIAGEM

(Nome do órgão)

RELATÓRIO DE VIAGEM

Nº FORMULÁRIO: Nº AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO:

NOME DO BENEFICIÁRIO: NÚMERO FUNCIONAL:

CARGO / FUNÇÃO CPF:

LOCAL DE LOTAÇÃO: SERVIDOR PÚBLICO
CIVIL
MILITAR

ROTEIRO/ ITINERÁRIO: PERÍODO DA VIAGEM: HORÁRIO DE
SAÍDA:

HORÁRIO DE
CHEGADA:

OBJETIVO DA VIAGEM:
MEIO DE TRANSPORTE

AÉREO

RODOVIÁRIO

VEÍCULO OFICIAL

RESUMO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS:

LOCAL E DATA: Assinatura do Beneficiário

Assinatura do Chefe Imediato

ATO NO 1.090 - RED.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
e com fulcro no art. 36 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

R E D I S T R I B U I R, até vacância,

a partir de 16 de setembro de 2021, para a estrutura operacional da
Secretaria da Educação, Juventude e Esportes, o cargo de provimento
em comissão de Assessor Comissionado V - CA-5, ocupado por VILMA
LÚCIA CABRAL, nomeada pelo Ato no 1.060 - NM, de 1o de setembro de
2021, publicado na edição 5.921 do Diário Ocial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de setembro
de 2021; 200o da Independência, 133o da República e 33o do Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.091 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

D E S I G N A R

os servidores adiante indicados para o exercício da Função Comissionada
Especial de Supervisão de Escritório Local - FC-RURALTINS-1, do Instituto
de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS:

1. SILVINO DE PAULA PINTO, matrícula 443107-1;
2. SYDVAN RIBEIRO NEVES, matrícula 573738-3.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de setembro
de 2021; 200o da Independência, 133o da República e 33o do Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil


